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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 39/99

de 9 de Fevereiro

A modernização do aparelho da justiça através da
utilização da informática para o tratamento de dados
relativos à gestão dos tribunais e à tramitação processual,
propugnada no Programa do Governo e reconhecida
como elemento preponderante na prossecução daquela
finalidade, tem sido concretizada de forma gradual e
progressiva.

O estádio de irreversibilidade já alcançado determina,
por isso, maior exigência na procura de soluções técnicas
adequadas e compatíveis e um esforço constante de
adaptação à vertiginosa evolução tecnológica.

Continuam a ser desenvolvidas as propostas elabo-
radas no âmbito do plano de acção relativo à infor-
matização judiciária 1997-2000, no qual se definiram
as medidas de curto prazo julgadas indispensáveis ao
alinhamento com os objectivos propostos.

A colaboração de magistrados e funcionários tem per-
mitido, nesta área, uma efectiva articulação entre a ver-
tente técnica e a vertente jurídica, nas diversas formas
que estas revestem, que, pelos resultados alcançados
e pela evidenciada necessidade, deverá ser continuada.

De modo a assegurar tal continuação, altera-se o
Decreto-Lei n.o 214/88, de 17 de Junho, com a redacção
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 18/96, de 19 de Março,
em conformidade.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pelas Leis n.os 38/87, de 23 de Dezembro, 24/90, de
4 de Agosto, e 24/92, de 20 de Agosto, e nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta, para valer como lei geral da Repú-
blica, o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 214/88, de 17 de
Junho, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 18/96,
de 19 de Março, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 25.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Durante a fase de estudos, trabalhos prepara-

tórios e implantação de projectos de informática nas
instituições judiciárias, incluindo os respeitantes à cons-
tituição de bases de dados jurídicas, e até final de 1999,
é aplicável aos magistrados que desempenham funções
nesse âmbito o disposto no artigo 19.o do presente
diploma, com as devidas adaptações.

5 — Os oficiais de justiça a desempenhar funções nos
termos do presente artigo estão, para esse efeito, sujei-
tos, até final de 1999, ao regime geral de trabalho
extraordinário da função pública.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

O disposto no artigo anterior produz efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 1999.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Dezembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Promulgado em 28 de Janeiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Fevereiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 40/99
de 9 de Fevereiro

Ao introduzir alterações na Lei de Bases do Sistema
Educativo (aprovada pela Lei n.o 46/86, de 14 de Outu-
bro), a Lei n.o 115/97, de 19 de Setembro, curou, além
do mais, de reformular, por intermédio da nova redacção
dada ao artigo 13.o daquela, o elenco dos graus aca-
démicos conferíveis pelo ensino superior universitário
e pelo ensino superior politécnico, fazendo-o em termos
que, na esteira do que já se deixara entrever com o
artigo 4.o da Lei n.o 113/97, de 16 de Setembro, cul-
minaram na eliminação do referido elenco do diploma
de estudos superiores especializados.

Subsistiu, no entanto, a necessidade de assegurar a
conclusão dos cursos conducentes ao diploma em apreço
a quem neles se encontrasse regularmente matriculado
e inscrito, aspecto este que, por seu turno, é indissociável
do problema de saber qual o regime de propinas tran-
sitoriamente aplicável para esse efeito, máxime se se
tiver em conta que foi com o estabelecimento pelo órgão
estatutariamente competente de cada instituição dos ter-
mos e prazos de pagamento que logo ficou, em matéria
de propinas, completada a regulamentação da Lei
n.o 113/97, de 16 de Setembro.

Ora, tal regime só pode, razoavelmente, ser o cons-
tante do n.o 2 do artigo 6.o da Lei n.o 1/96, de 9 de
Janeiro, preceito que, à luz do entendimento exposto,
foi revogado pela alínea a) do n.o 2 do artigo 40.o da
Lei n.o 113/97, de 16 de Setembro, e que, portanto,
até para remoção de quaisquer dúvidas porventura exis-
tentes, importa repor em vigor.

Foi ouvido o Conselho Coordenador dos Institutos
Superiores Politécnicos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte, para valer
como lei geral da República:

Artigo 1.o

Repristinação

É repristinada, no que exclusivamente respeita às pro-
pinas de matrícula e inscrição em cursos de estudos


